
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N2 l64, DE l2 DE JUNHO DE 1968. 

Autoriza o Executivo a assinar Convê
nio com a Delegacia Regional do Trab_! 
lho em São Paulo, para a instalação -
em Ubatuba de um pÔsto emissor de CB:!: 
teiras de trabalho na cidade. 

Francisco lllatarazzo Sobrinho, Prefeito Munici
pal da Estância Balneária de Ubatuba, ~atado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

F A Z S A B E R que a Câmara Municipal apr.2_ 
vou e êle sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica o Executivo autorizado a assinar convênio com a De 
legacia Regional do Trabalho em São Paulo, para a inet_! 
lação em Ubatuba de um pÔsto emissor de carteiras de 
trabalho na cidade. 

Art. 22 - Para as despesas decorrentes desta lei, fica o senhor -
Prefeito autorizado a abrir crédito especial até o mon
tante de NCr.$ 300,00 (trezentos cruzeiros novos). 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, r.2_ 
vogadas as di~posições em contrário. 

Ubatuba, 12 de junho de 1968. 
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Ffancisco Ma'ta.razzo o nh 

1 
Prefeito JYiunicip . 
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Registrada e publicada na Seção de Expediente, 
Pessoal, .Arquivo e Protocolo do Serviço de Administração da Pre-
feitu.ra Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, em 12 de ju--

nho de 1968. :JJ 
~· 

Claudionor Quirino aos Santo 
Chefe da Seção 


